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PREFEITU RA DE
SAO mU ID

Folha de informação n.'

do Ofício n.' 0062/2015-CGP em
('nD 14038177)

IN'TERESSADO: COORDENADORIA DE GESTÃO DE
SGM

ASSUNTO: Gratificação por assistência militar concedida aos
integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo
que prestam serviços no Gabinete do Prefeito.
Pagamento da gratificação em casos de afastamento.
Hípotese não prevista em lei. Consulta sobre
irrepetibilidade

Informação n.' 2978/2015 -SNJ.G

SGM
Senhor Secretário

Em atenção à consulta formulada, restituímos o
presente com as conclusões alcançadas pela PGM (fls. 87/92), que acolhemos,
no sentido de que: a) São irrepetíveis os valores integrantes da gratificação por
assistência militar baseados em afastamentos decorrentes de licença-
paternidade, licença de acidente do trabalho, falta por doação de sangue e falta
abonada; b) São repetíveis os valores integrantes da gratificação por assistência
militar baseados em afastamentos decorrentes de licença-prêmio.
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